
 

 
 

TERMO DE AUSÊNCIA DE CONFLITOS DE INTERESSE 
 

 
  
MARCELO FELICIANO DOS SANTOS, servidor público municipal ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, com matrícula nº 246, nomeado através da Portaria nº 031/2024, como 

Pregoeiro; GISLAINE DE ASSIS MOURA, servidora pública municipal ocupante do cargo de 

SERVIÇOS GERAIS, com matrícula nº 631, nomeada através da Portaria nº 031/2024, como 

Equipe de Apoio; SILVANA MOREIRA, servidora pública municipal ocupante do cargo de 

TELEFONISTA, com matrícula nº 247, nomeada através da Portaria nº 031/2024, como Equipe 

de Apoio. 

 

DECLARAM que na data de 10/05/2024, tiveram ciência do objeto do Processo Administrativo 

nº 02/2024, e não tem conflito de interesses, estando desimpedidos para trabalhar 

diretamente com o processo licitatório em questão.  

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

Santo Antonio do Paraíso, 10 de maio de 2024. 

 
 

 
 
 
 

____________________________ 
Marcelo Feliciano dos Santos 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
_______________________                                                       ______________________ 
         Silvana Moreira                                                             Gislaine de Assis Moura 
       Equipe de Apoio                                                                   Equipe de Apoio 

 
 


